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PROCESSO Nº 079/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  No 080/ 2021 
 

O FUNDO DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DA MATA - PE, Entidade de direito Público, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.257.765/0001-90, Entidade de direito Público, com sede 
localizada na Av. Dr. Francisco Correia, 1594 - Centro, São Lourenço da Mata - PE, neste ato 
representado pelo Ilmo. Secretário de Saúde, o Sr. CLÁUDIO JOSÉ ALBANEZ FALCÃO, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 882.138.544-20, nomeado(a) pela Portaria nº 
012 de 04 de janeiro de 2021, portador da matrícula funcional nº 478573, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 033/2021, processo licitatório n.º 079/2021, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892/2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de equipamentos odontológicos (bomba a vácuo, consultório odontológico completo, 

destiladora de água, aparelho fotopolimerizador, autoclave, compressor, ultrassom com 

jato, aparelho Rx, destinado ao CEO - Centro de Especialidades Odontológica e UBS 

da atenção primária, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de São 

Lourenço da Mata - PE, conforme condições fixadas no Termo de Referência, anexo I do 

edital de Pregão nº 033/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ – MF sob o n° 29.312.896/0001-26, com sede situada 
à Rua Antonio Gravatá, n° 80, Cinquentenário - Belo Horizonte /MG, CEP: 30.570-040,  neste ato 
legalmente representado pelo Sr. CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito sob o CPF nº 993.547.726-68 e RG nº M6066360 SSP/MG. 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V.TOTAL MARCA 
COTA 

RESERV. 

2 

Consultório odontológico: 
CADEIRA ODONTOLÓGICA, com 
tratamento anticorrosivo e 
revestida em poliestireno de alto 
impacto, a fim de proporcionar 
maior segurança, resistência e 
durabilidade ao conjunto. 
Necessita de fixação no piso; Caixa 
de ligação integrada com o 
propósito de otimizar o espaço 
dentro do consultório. 
Estofamento disponível em cores 
variadas; Braço de apoio para o 
paciente fixo com estrutura 
interna de metal. Pedal de 
comandos com três programações 
de trabalho e volta automática à 
posição zero; Sistema de elevação 
eletromecânico acionado por 
moto-redutor BOSCH , ou 
equivalente, de baixa tensão com 
24 volts; Sistema eletrônico 
integrado e de baixa voltagem: 24 
volts; Tensão de alimentação 
220V ~ 50/60Hz; Encosto da 
cabeça anatômico, removível, e 
com regulagem de altura. Equipo: 
Equipo em Braço Articulado; 
Composto por 01 Seringa tríplice, 
01 terminal com spray para alta 
rotação, 01 terminal sem spray 
para micromotor pneumático; 
Comportar até 4 terminais; Pedal 
progressivo para o acionamento 
das peças de mão nos terminais do 
equipo; Seringa tríplice, bico 
giratório, removível e 
autoclavável; Mangueiras 
arredondadas, leves e flexíveis; 
Suporte das pontas com 
acionamento pneumático 
individual; Tampo de inox 
removível e de fácil limpeza; 
Pintura com tratamento 
anticorrosivo; Puxador frontal 
bilateral. Unidade de Água: Cuba 
profunda, removível, com ralo 
para retenção de sólidos e 
cobertura para evitar respingos; 
Sistema de regulagem da vazão da 
água permite a regulagem fina do 

UND 3 
R$ 

14.950,00  
R$ 44.850,00 

DENTEMED - 
CONJUNTO 

ODONTOLÓGICO 
MAGNUS PRIME 

FLEX 

Exclusivo 
para MEI, 
ME e EPP. 
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fluxo de água; 01 Suctor de saliva 
a ar; Reservatórios translúcidos 
de 800 ml para água das peças de 
mão e seringa tríplice. Refletor: 
Luz de LED; Espelho multifacetado 
com tratamento multicoating; 
Dupla proteção do espelho, em 
material resistente, transparente; 
Puxadores bilaterais em forma de 
alça que possibilitam isolamento, 
evitando o risco de contaminação 
cruzada; Cabeçote produzido em 
material resistente, com giro de 
620°; Intensidade: 8.000 a 25.000 
LUX (tolerância +/-20%). Garantia 
mínima de 1 ano a partir da 
entrega. Apresentar registro da 
ANVISA. 

4 

FOTO POLIMERIZADOR: 
desenvolvido para realizar 
clareamento dental, restaurações 
diretas e indiretas, além disso, 
colagem de acessórios 
ortodônticos, processos de 
polimerização e restauração em 
resina fotopolimerizável, entre 
outros procedimentos 
odontológicos. Garantia mínima 
de 1 ano a partir da entrega. 
Apresentar registro da ANVISA. 

UND 8 R$  346,00 R$ 2.768,00 
DENTEMED - 
PRIME LED. 

Exclusivo 
para MEI, 
ME e EPP 

6 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - 
Atende 1 consultório. 
Reservatório de 40 Litros. Fluxo 
de ar: 7,8 pes 220 l/min. 04 polos, 
02 cabeçotes e 01 motor. Nível 
Ruído de 52 Db. Potência: 1,5 Hp / 
1275 Garantia mínima de 1 ano a 
partir da entrega. Apresentar 
registro da ANVISA. 

UND 5 
R$  

2.085,00 
R$ 10.425,00 

Exclusivo para 
MEI, ME e EPP. 

DENTEMED 
- PRIME AIR 

40 - 110V 
OU 220V 

VALOR TOTAL R$ 58.043,00   

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1.  O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde de São Lourenço da Mata. 
3.2.  São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.2.1. Secretaria de Saúde de São Lourenço da Mata. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderá ser admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação, conforme disposto no item 20.1 do termo de referência, anexo I do edital. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração, caso entenda necessário, realizará pesquisa de mercado 

periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de 

verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º 

do Decreto nº 10.024/2019.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 

inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do 

Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/2013. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do 

art. 11, §4º do Decreto nº 7892/2013. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em.02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
 

São Lourenço da Mata, 30 de dezembro de 2021. 
 
 
 

____________________________________________________ ____________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUDIO JOSÉ ALBANEZ FALCÃO 
SECRETÁRIO DE SAÚDE 

P/ CONTRATANTE 

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI  
CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY  

P/ CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _______________________________________  2.______________________________________ 

CPF Nº             CPF Nº 

 


